
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 
 

 

Pág. 1 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

 
PROCESSO 045/2019 – DISPENSA Nº 016/2019 

 
 

CONTRATO Nº 056/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, E FARLEY 
RICARDO RIBEIRO TRANSPORTES, PARA OS FINS NELE 
INDICADOS.  

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA - MG, pessoa jurídica de direito público com sede 
administrativa na Av. Coração de Jesus, nº 1005, centro, SÃO JOÃO DA LAGOA, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.612.494/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, CARLOS ALBERTO MOTA DIAS, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa FARLEY RICARDO RIBEIRO 
TRANSPORTES, estabelecida na Rua Maria das Dores Dias, nº. 46 A, centro, cidade Olhos D’água/MG, 
CEP 39.398-000, inscrita no CNPJ sob nº 07.431.619/0001-08, aqui denominada de CONTRATADA, neste 
ato representada por seu representante legal, Sr. Farley Ricardo Ribeiro, inscrito no CPF sob o número 
012.895.506-62, residente e domiciliado na Rua Maria das Dores Dias, nº. 46 A, centro, cidade Olhos D’água, 
RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 – LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
TRANSPORTE NA CONSTRUÇÃO DE BARRAGEM NO DISTRITO DE SÃO ROBERTO DE 
MINAS, conforme segue: 
 

Item Quant. Und Descrição Vlr Und Vlr. Total 

01 45 Diárias LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO: CAPACIDADE 
DO TANQUE MÍNIMA DE 8000 LITROS. COM 
MOTORISTA HABILITADO, MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS POR CONTA DA 
CONTRATADA. O COMBUSTÍVEL É POR 
CONTA DA CONTRATANTE. 

350,00 15.750,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E SUA EXECUÇÃO 
2.1. O prazo para prestação dos serviços será de 48 horas, contado do recebimento, pelo fornecedor, da ordem 
de fornecimento, no local solicitado. Realizar os Serviços no local indicado na ordem de fornecimento emitida 
pela secretaria. 
2.2. O recebimento dos serviços solicitados pelas Secretarias Municipais de Infraestrutura, Desenvolvimento 
Urbano e Transporte serão de responsabilidade do Titular da pasta, após o decurso de prazo necessário que 
comprove adequação do objeto aos termos contratuais, com apresentação do relatório e demais documento. 
2.3. Os serviços serão executados no Distrito de São Roberto de Minas no local indicado na ordem de serviço. 
2.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
2.4.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
2.4.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
2.5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de 
entrega do bem uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, 
mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
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2.5 - O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso XI da Lei nº 8.666/93. 
2.6 – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, VALOR DO CONTRATO, REAJUSTE E CONDIÇÕES 
DE PAGAMENTO 
3.1. – O valor total para o objeto presente é de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinquenta reais). O 
Contratante pagará ao Contratado o valor unitário conforme especificado na cláusula primeira deste 
instrumento contratual. 
3.2. – O pagamento será efetuado, conforme quantitativo entregue, e efetivado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega do objeto, mediante apresentação da nota fiscal na Prefeitura Municipal de São João da Lagoa/MG, 
situada à Av. Coração de Jesus, n° 1005 – Centro, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do 
objeto ou Recibo. 
3.3. – No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: frete, impostos, seguros e 
outros referentes ao fornecimento do objeto contratado. 
3.4 A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, 
bem como da Nota de Empenho; 
3.5 – Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após 
a sua reapresentação. 
3.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débito 
com INSS e com o FGTS. 
3.7 – Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta, fixo e irreajustável. 
3.8 – Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o equilíbrio 
econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em igual proporção, 
mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem de lucro inicial da proposta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo do contrato será até 31/10/2019, contados da assinatura deste instrumento, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, por interesse da Prefeitura de São João da Lagoa e 
anuência do credenciado, mediante Termo Aditivo, de acordo com as especificações da lei 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.  
 
CLÁUSULA QUINTA - REGIME LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CLÁUSULAS 
COMPLEMENTARES 
5.1 - O presente contrato rege-se, basicamente, pelas normas consubstanciadas na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993 e alterações, complementadas suas cláusulas pelas normas contratuais constantes da Dispensa 
nº 016/2019, homologada em 13/08/2019. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DEPARTAMENTO COMPETENTE PARA FISCALIZAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
6.1 - É competente para pleno e total recebimento do objeto deste contrato, bem como a fiscalização do seu 
cumprimento, a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Desenvolvimento Urbano e Transporte. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 – As despesas correrão por conta das seguintes dotações: 
09.01.01.15.452.0011.2154.33903900   ficha 841 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
I   -   CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA  CONTRATADA: 
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8.1. - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
8.2. - Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, observadas, especialmente, as 
disposições do Projeto Básico.  
8.3. - Manter os equipamentos necessários em  perfeitas  condições  de  uso, devendo os danificados ser 
substituídos em até 4 horas.  
8.4. - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO deverá ser efetuada de forma como for solicitado pelo setor 
competente;  
8.5. - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação.  
8.6. - Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.  
8.7. - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada.  
8.8. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
8.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato.  
8.10. - Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  
8.11. - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a este órgão ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
8.12. Todas as despesas diretas e indiretas com manutenção dos caminhões ocorrerão por conta da contratada 
tais como, despesas com borracharias, manutenção elétrica e mecânica, lavagens e etc. 
 
II  -  CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) solicitar ao Fornecedor, quando necessário, a contratação prevista no respectivo contrato, informando os 
dados necessários dos serviços, zelando pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento; 
b) efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital e 
no instrumento contratual; 
c) comunicar ao Fornecedor qualquer falha apresentada nos materiais fornecidos, exigindo-lhe a imediata 
correção; 
d) A contratante se responsabilizará pelos gastos com combustível. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 
9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão 
da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 
I - Advertência, por escrito.  
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
§ 1º - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do 
décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa 
ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
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§ 2º - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão 
contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
§ 3º  - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento   
da   notificação,   na   forma   definida   pela   legislação,   em   favor   da   PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DA LAGOA, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
§ 4º - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
§ 5º -  No  caso  de  a  CONTRATADA  ser  credora  de  valor  suficiente  ao  abatimento  da  dívida,  a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
§ 6º - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
§ 7º - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a 
CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 – O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, por parte da contratada, 
assegurará ao contratante o direito de dá-lo por rescindido, sem prejuízo do disposto na Cláusula Nona, por 
ato unilateral e escrito e sem que assista à contratada o direito a qualquer indenização. 
10.2 – Dar-se-á, também, a rescisão por acordo entre as partes; 
10.3 – Poderá, ainda, ser rescindido o contrato em razão dos seguintes motivos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular, pela contratada, de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
b) atraso no início ou interrupção do fornecimento dos materiais objeto deste termo, regularmente solicitados; 
c) cometimento reiterado de faltas durante a execução do contrato, conforme advertências da  Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 
10.4 - A rescisão de que trata esta cláusula acarretará a retenção dos créditos decorrentes da execução deste 
contrato, porventura existentes, até o limite dos prejuízos causados ao contratante, sem prejuízo das sanções 
administrativas previstas. 
10.5 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
11.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993, cujas normas 
ficam incorporadas integralmente neste instrumento, ainda que delas não se faça menção expressa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1 - Qualquer modificação de forma qualitativa ou quantitativa, redução ou acréscimo do objeto ora 
contratado, bem como prorrogação de prazo poderá ser determinada pela contratante, lavrando-se o respectivo 
termo, nos termos dos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
14.1 - O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.  
 

mailto:licita.pmsjl@yahoo.com.br


  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA LAGOA 

CNPJ Nº 01.612.494/0001-28 
 

 

Pág. 5 

Av. Coração de Jesus, 1005 – Centro  
São João da Lagoa– MG – CEP 39.355-000 

licita.pmsjl@yahoo.com.br – Tel.: 38 3228-8133 

Licitações e Contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes contratantes elegem, para solução judicial de qualquer questão oriunda da presente 
contratação, o foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, renunciando-se, aqui, todos os outros, por mais 
privilegiados que sejam. 
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de único 
teor e validade, e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram, para um só efeito legal, 
devidamente conferido pela Assessoria Jurídica do município de São João da Lagoa, para todos os fins de 
direito e obrigações resultantes da legislação vigente. 
 
 
São João da Lagoa (MG),  13 de agosto de 2019. 
 
 
 
________________________________                  _________________________________ 
CONTRATANTE                                                          CONTRATADA 
Prefeitura Municipal de São João da Lagoa               FARLEY RICARDO RIBEIRO TRANSPORTES  
Carlos Alberto Mota Dias                                         Rep. Legal: Farley Ricardo Ribeiro 
                                                                          
 
TESTEMUNHAS: 1________________________________ 
                           RG. 
 
                         2________________________________ 
                           RG. 
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